
Para os devidos efeitos se torna público que na sequência do despacho do Presidente da Junta de Freguesia de
Chancelaria, concelho de Torres Novas, Alfredo Manuel da Costa Antunes, com o n.º 2025/1, datado de 16 de abril
de 2025,  e tendo em consideração a tolerância de ponto concedida pelo Governo aos trabalhadores que exercem
funções públicas no Estado, em articulação com a decisão de tolerância de ponto concedida aos trabalhadores do
Município de Torres Novas, com a qual a harmoniza, a Junta de Freguesia de Chancelaria estará encerrada no
seguinte horário:

No período da tarde de Quinta-Feira Santa, dia 17 de abril de 2025.

Solicita-se a melhor compreensão pelos eventuais constrangimentos que esta interrupção temporária de
funcionamento possa causar, agradecendo desde já a colaboração de todos.

Chancelaria, 17 de abril de 2025
O Presidente,

(Alfredo Manuel da Costa Antunes)

Freguesia de Chancelaria
Aviso
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